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'Prc/eltura de São Jo~ doó Campoó 

tótado de São 'Paulo 

LIVRO N..!. F L<). N~ 

I'U~l.ICADO (,A,) NO JORNN. 
DECRETO N9 5814/86 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 29 de dezembro de 1986 ~-· 534· daJ.Q/~ f6 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

45.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, da Lei n9 3054/85, de 

04 de dezembro de 1985, e artigo 39 , inciso V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 45.000,00 (quarenta e cinco 

mil cruzados) , destinado a suplementação das seguintes dotações do orçame~ 

to vigente: 

8.26 

8.26 - 10603282.24 

8.26 - 3132 

8.27 

8.27 - 16885342.78 

8.27 - 3132 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Arborização de Âreas Verdes 

Outros Serviços e Encargos 15. 000,00 

Departamento de Produção, Administração e Ma 

nutenção de Veículos e Equipamentos 

Pedreira Municipal - Recursos Próprios 

Outros Serviços e Encargos 30.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial na mesma importância das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

8.26 

8.26 - 10603282.36 

8.26 - 3132 

8.27 

8.27- 16885342.78 

8.27 - 3120 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Horto Florestal 

Outros Serviços e Encargos 15.000,00 

Departamento de Produção, Administração e Ma 

nutenção de Veículos e Equipamentos 

Pedreira Munic i pal - Recursos Próprios 

Material de Consumo 30.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

29 de dezembro de 1986. 

Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

29 de dezembro de 1986. 

Carlos 

Consultor 

Secretár" Fazenda 

Registrado e publ" 

zaçao de Atos, Consultoria Legislati va, aos 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta 

na Divisão de Formali 

DFA/nbp/.-

nove dias do mês 

Júnior 

Formalização de Atos 

de 


